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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 003535/2019

ABERTU RA: 17/07/2019 - 10:53:53

REQUERENTE: JEAN VIRGÍLIO ACACIO DE MENEZES

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

DESCRIÇÂO:CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO UNHARENSE AO SR,
EDUARDO SHIGUERO SAKAGUTI.
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Câmara Municipal de Linhares

Gabinete Vereador Jean Menezes

Av. José Tesch, 1021 Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES
f(27) 3372-6507 / 99764-0123 H iean.menezes@camaralinhares.es.gov.br

fk..

OFÍCiO N9 0253/2019 GAB/CML/JEAN MENEZES

Na resposta citar: Protocoio /2019

Linhares, 01 de agosto de 2019.

A Senhora

Sabrícia Beiizário

Procuradora Geral

Assunto: Arquivamento de projeto.

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria, o pedido de arquivamento
do Projeto de Decreto Legislativo que concede o Título de Cidadão Linharense ao Senhor Eduardo
Shiguero Sacaguti com o número de protocolo 3535/2019.

Certo do vosso pronto atendimento, nestes termos pede o deferimento.

Respeitosamente,

dor

JEAN NEZES

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO espírito SANTO

Processo N° 003765/2019

ABERTURA: 01/08/2019- 12:08:04

REQUERENTE: JEAN VIRGÍLIO ACACIO DE MENEZES

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: REQUERIMENTO

DESCRIÇÃO:PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE AO
SENHOR EDUARDO SHIGUERO SACAGUTI COM O NÚMERO DE
PROTOCOLO 3535/20^19. a
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Câmara Municipal de Linhares

Gabinete Vereador Jean Menezes

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 004/2019, DE 16 DE JULHO DE 2019.

Concede o Título de Cidadão Linharense ao

Sr. Eduardo Shiguero Sakaguti.

Art. 12 Fica oficializado o Título de Cidadão Linharense ao Sr. Eduardo Shiguero

Sakaguti.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Linhares, 16 de julho de 2019.

JEAN VI irODE MENEZES

^ador

GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N' 003535/2019

ABERTURA; 17/07/2019- 10:53:53

REQUERENTE: JEAN VIRQILIC ACACIO DE MENEZES

DESTINO: PROCURADORIA

ASSUNTO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

DESCRIÇÂO:CONCEDE TITULO DE CIDADÃO ÜNHARENSE AO SR.
EDUARDO SHIGUERO SAKAGUTI.

PROTOCOUSTA



Câmara Municipal de Linhares

Gabinete Vereador Jean Menezes

A
fè

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Ingressamos, nesta Casa Legislativa, com o Projeto de Decreto Legislativo n^
004/2019, de 16 de Julho de 2019, pelo qual está sendo proposto o Título de Cidadão Linharense
ao Senhor Eduardo Shiguero Sakaguti.

O Sr. Eduardo Shiguero Sakaguti nasceu em 22 de fevereiro de 1968, na cidade de
Dourados, em Mato Grosso do Sul, filho de Celso Eiiti Sakaguti e Shisue Watanabe Sakaguti. E
casado com Claudia Yumi Abiko Sakaguti e pai de Arisa e Michi.

Nascido em Dourados, Mato Grosso do Sul, foi professor da UEM de 1994 a 2004.
No mesmo do ano de 2004, mudou-se para Linhares afim de trabalhar com a família Abiko na
agricultura. Atualmente, o grupo produz café conilon, pimenta do reino, seringueira, banana,
mamão e cacau. É formado em Zootecnia pela Universidade Estadual de Maringá (UEM), no
Paraná. Fez mestrado pela Universidade Federal de Viçosa em Minas Gerais. Fez doutorado na
UFV e Cornei Univesity, Estados Unidoss, no ano 2000. No esporte, fez natação desde criança.
Em 2005 participou pela primeira vez das 10 Milhas Garoto. Em 2015, iniciou no triathlon, ficando
em 59 lugar no Campeonato Mundial de Aquathlon e 172 lugar no Campeonato Mundial de
Triathlon Sprint, em Cozumel no México no ano de 2016. Em 2017, participou do Campeonato
Mundial de Triathlon, em Roterdã, na Holanda. No ano de 2018, ficou em 22 lugar na categoria
do Capixaba de Ferro em Guarapari. Em abril de 2019, conclui o Ironman 70.3 em Oceanside,
Caifórnia, nos Estados Unidos. Em novembro desse ano, participará do campeonato sul-
americano de Ironman 70.3 em Buenos Aires, Argentima.

Diante do exposto é pertinente e Justo que o Poder Legislativo conceda o Título
de Cidadão Linharense a este cidadão, que escolheu a cidade de Linhares, a sua opção de vida.

Esperamos, portanto, que os nobres edis do colendo Poder Legislativo de Linhares
aprovem o presente Projeto de Decreto Legislativo.

Linhares, 16 de Julho de 2019.

DE

eador

JEAN VIR MENEZES
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EpP"|spíritò;Sâr{p Distribuiçâòdé^Ert
Ruà Rõréntino Fàlléf, n?,'80.- !?> 29 é 38 Andar:
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CNRI:28.152;650/qQ01S7Í;|nsGístaduáÍ 080;25Ô;16-S
NotaFiscal/Conta de Energia Elétrica n° Ó29.029.741
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Cliente / Encléréçõ iJejEntrega

EDUARDO SHIGUERO SAKAGUTI
AV JOÃO FELIPE CALMON 1090

AP 401

29900-022 CENTRO / LINHARES - ES

COD. IDENT. 0401092145 COD. FISCAL OPERAÇAO: 5258
GRUPO/SUBGRUPO: B - BI CLASSE/SUBCLASSE: RESIDENCIAL
IP FORNECIMENTO: TRIFASICO MODALIDADE TARIFÁRIA: CONVENCIONAL
TENSÁO NOMINAL: 220 /127 V ROTEIRO DE LEITURA: B43LI20A00079
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!l,^NDAÍ^| DOttESA

CUÍMPA
1 'RECÒNHtU I

1 12

Número dq Instalação

615091
GéhtralsdeAtetídíme^

aiõ Cliehtéi-24h

0800 7210707 04/07/2019

Conta do Mês

Junho/2019

Bándéfras Tarifárias

Bandeira Tarifária Vigente na Data de Faturamento: VERDE
N^^dlas Fat. Bandeira Amarela: 09 dias (23/05/2019 a 31/05/2019)
U" dias Fat. Bandeira Verde: 19 dias (01/06/2019 a 19/06/2019)

Informações sobre o sistema de bandeiras tarifárias estão disponíveis no site da ANEEL (www.aneel.gov.br)

Déscrição de Consumo
Descrição
Ativo

Nr do Medidor Leitura Anterior Leitura Atual ConsiMultíplicação Qtde Kwh mês
14190992 36.143 36.821 • 1,00000 678.00

Detalhes de Fàtüraménto
Descrição Quantidade X Tarlfa(R$) Total (RS)

Fomacimsnto de energia elétrica 551,04

Consumo 678,00 KWH 0,56228000 381,22

Adicional Bandeira Amarela 2,18

Tributos B. Cálculo Alíquota

PIS 413,28 X 1,29% 5,33

COFINS 413,28 X 5,94% 24,55

ICMS 551,04 X 25,00% 137,76

Contribuição de llum. Pública - Lei Municipal 2331/2002 89,90

ITodil le Çohsurno

EDUARDO SHIGUERO SAKAGUTI
CNPJ/CPF/CI: 58316663104
AV JOÃO FELIPE CALMON 1090

AP 401 EDNAGASAKI
29900-022 CENTRO / LINHARES - ES
Insc Estadual:

Pèriodo defdturáitiieíitQ ?

Emissão: 21/06/2019

Leitura Anterior 22/05/2019

Leitura Atual: 19/06/2019

N° dias de Faturamento: 28

Prev. Próxima Leitura: 19/07/2019

Reservado ao Fisco:

088E.F77A.9CSC.B069.A012.84D4.676C.EF53

Aviso

Débito automático

VaiorTotqi a Pagar

R$ 620,94

678

Consumo mês / kWh

#ènçcte

o serviço de terceiros é uma opção do consumidor, que pode solicitar a emissão d a fatura de Energia Elétrica sem o referido valor.

Cara^Ciieriite

Agradecemos a pontualidade no pagamento

EDUARDO SHIGUERO SAKAGUTI D
AV JOÃO FELIPE CALMON 1090

AP 401
1; {M° da Instalação Vencimento Total a Pagar

29900-022 CENTRO / LINHARES - ES

615091 04/07/2019 R$ 620,94

Referência.para Débito Automático: 190003328408

ATENÇÃOConsiderar esta conta quitada somente após o débito em sua conta corrente. Caso contrário, pague na rede bancária credenciada.
Após o vencimento sujeito a muita de 2%, juros de 1% ao mês e correção peio IGPM.

DÉBITO AUTOMÁTICO BANCÁRIO


